
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

DECISÃO MONOCRÁTICA
Apelação Cível nº 0030201-41.2013.815.2001
Origem : 16ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Apelante : UNIMED João Pessoa - Cooperativa de Trabalho Médico
Advogados : Hermano Gadelha de Sá e Leidson Flamarion Torres Matos
Apelado : Francisco das Chagas Santos
Advogado : Walter Serrano Ribeiro

APELAÇÃO.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C  DECLARATÓRIA  DE  NULIDADE
CONTRATUAL E  INDENIZATÓRIA POR DANOS
MORAIS.  PLANO  DE  SAÚDE. PORTADOR  DE
CÂNCER  DE  LÍNGUA.  NECESSIDADE  DE
TRATAMENTO  COM  RADIOTERAPIA.
NEGATIVA.  ALEGAÇÃO  DE  AUSÊNCIA  DE
PREVISÃO  CONTRATUAL E  INEXISTÊNCIA NO
ROL DESCRITO PELA AGÊNCIA NACIONAL DE
SAÚDE.  ELENCO  NÃO  EXAUSTIVO  DE
PROCEDIMENTOS  CONTEMPLADOS.  RELAÇÃO
CONSUMERISTA.  INTERPRETAÇÃO  À  LUZ  DO
ART.  51,  IV,  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR. PRINCÍPIO  DA DIGNIDADE  DA
PESSOA HUMANA. DIREITO À VIDA E À SAÚDE.
GARANTIA CONSTITUCIONAL. APLICAÇÃO DA
LEI  9.656/98.  POSSIBILIDADE.  DANO  MORAL.
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ABALO À SAÚDE. ATO ILÍCITO. REQUISITOS DA
RESPONSABILIDADE  CIVIL.  DEMONSTRAÇÃO.
CONDENAÇÃO.  VALOR  ARBITRADO.
MINORAÇÃO  INDEVIDA.  PRINCÍPIOS  DA
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE
ATENDIDOS.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
INTELIGÊNCIA DO  ART.  557,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  SEGUIMENTO  NEGADO  AO
RECURSO.

-  O  reconhecimento  da  fundamentalidade  do
princípio  constitucional  da  dignidade  da  pessoa
impõe uma nova postura dos operadores do direito
que  devem,  na  aplicação  das  normas,  assegurar  a
vida humana de forma integral e prioritária.

- A teor das particularidades das relações contratuais
de consumo, as avenças havidas entre fornecedor de
serviço  e  consumidor  não  podem ser  analisadas  a
partir  do  vetusto  princípio  do  pacta  sunt  servanda,
sendo  de  rigor  a  aplicação  da  boa-fé  e  da  função
social dos contratos, merecendo a pecha da nulidade
absoluta  a  cláusula  instituidora  de  obrigações
abusivas a parte hipossuficiente.

- Não se mostra razoável a negativa de realização de
procedimento  necessário  para  a enfermidade  do
segurado, sob o pretexto de que tal cobertura não se
encontra  descrita  no  contrato  firmado  entre  os
pactuantes.

-  A conduta  consistente  na  omissão  em  realizar o
procedimento  solicitado  pelo  médico  em  favor  do
paciente, enseja o dever de indenizá-lo moralmente,
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diante da insegurança, aflição e sofrimento, causados
ao enfermo.

- Na fixação da verba indenizatória, observam-se as
circunstâncias do fato e a condição do ofensor e do
ofendido, para que o quantum reparatório não perca
seu  caráter  pedagógico,  não  se  constitua  em lucro
fácil  para  o  lesado,  nem  se  traduza  em  quantia
irrisória. 

- O art. 557, do Código de Processo Civil, permite ao
relator  negar  seguimento  a  recurso,  através  de
decisão  monocrática,  quando  este  estiver  em
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  respectivo  Tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Vistos.

Francisco  das  Chagas  Santos  ajuizou  Ação  de
Obrigação de Fazer c/c Declaratória de Nulidade Contratual e Indenizatória por
Danos Morais em face da UNIMED João Pessoa - Cooperativa de Trabalho Médico,
pleiteando a realização do procedimento de Radioterapia de Intensidade Modulada
–  IMRT,  por  ser  portador  de  Neoplasia  Maligna  da  Língua  (CID  C02.9), a  ser
executado  no  Real  Hospital  Português,  único  estabelecimento  hospitalar  a
disponibilizar o citado tratamento, haja vista ter havido recusa  da  promovida em
custear tal procedimento, ao fundamento de que não estaria coberto pelo plano de
saúde  contratado,  razão  pela  qual  requer  também  a sua condenação em  danos
morais.

Em sede de contestação, a  UNIMED João Pessoa -
Cooperativa  de  Trabalho  Médico,  fls.  58/72,  suscitou,  em  sede  de  preliminar,  a
inépcia da inicial.  No mérito, refutou os termos da exordial, e postulou pela total
improcedência dos pedidos.
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Impugnação  à  contestação,  fls.  88/95,  repelindo  as
argumentações  citadas  na peça  de  defesa  e  requerendo a  procedência  do pedido
exordial.

O Magistrado a quo, fls. 106/109, julgou procedente a
pretensão disposta na exordial, consignando seguintes termos: 

(…) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, ratificando
a  tutela  antecipada  concedida  às  fls.  55/57,
condenando  a  parte  promovida  ao  pagamento  à
parte  autora  de  indenização  por  danos  morais  no
valor  de  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais),  cujo  valor
deverá  ser  atualizado  com  correção  monetária  a
partir da publicação da presente (artigo 1, § 2º, da Lei
6.899/81), e com juros de mora de 1% (um por cento)
a.m (artigo 406 do CC c/c artigo 161, § 1º, do CTN), a
partir da citação (artigo 219, CPC).
Condeno  a  parte  promovida  ao  pagamento  das
custas  processuais  e  honorários  advocatícios  no
importe de 20% ao valor atribuído à condenação.

Inconformada,  a  UNIMED  João  Pessoa  -
Cooperativa de Trabalho Médico interpôs  APELAÇÃO, fls. 110/125, defendendo a
necessidade de reforma da sentença, alegando, para tanto, que o tipo de tratamento
requerido na inicial além de não possuir cobertura contratual, não está inserido no
rol de procedimentos constantes da ANS - Agência Nacional de Saúde. Suscita acerca
da  inexistência  de  danos  morais  na  hipótese  em  apreço,  por  não  ter  restado
demonstrado  nos  autos  situações  autorizadoras  da  indenização  extrapatrimonial,
rebatendo ainda o valor  do  quantum  arbitrado pelo  juiz  a  quo.  Por fim,  requer  o
conhecimento  do  vertente  recurso  para  reformar  integralmente  a  decisão,  ou,  de
forma alternada, reduzir o valor fixado.  
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Contrarrazões  ofertadas,  fls.  137/144,  defendendo a
manutenção da sentença.

A  Procuradoria de Justiça,  em parecer da lavra da
Dra. Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa,  fls.  151/1155,  opinou  pelo
desprovimento da apelação.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

De logo, cumpre registrar que o Poder Judiciário vem
sendo acionado, com frequência, para resolver conflitos de interesses subjacentes à
operacionalização da modalidade contratual denominada seguro-saúde.

Tais  conflitos  compreendem,  em  sua  maioria,  um
tormentoso debate acerca da legitimidade de cláusulas contratuais que amesquinham
o âmbito de cobertura dessa espécie de seguro, fixando, por exemplo, tempo máximo
de  internação  em  unidade  de  terapia  intensiva  e  número  máximo  de  exames
realizáveis  num  determinado  intervalo  temporal,  ou  limitando  o  risco  assumido
pelos Planos de Saúde, passando a restringir o número de doenças e tratamentos
acobertados pelo contrato.

Em  meio  a  essa  conjuntura  de  acirrado
confrontamento entre as classes consumidora e fornecedora de serviços de assistência
médico-hospitalar,  veio  a  Lei  Federal  nº  9.656,  de  03  de  junho  de  1998,  com  o
propósito de regulamentar os limites da autonomia dos planos de saúde para a pré-
formatação de cláusulas contratuais restritivas. 

É bem verdade que, conforme estabelece o seu art.
35, as disposições da mencionada lei deveriam, em linha de princípio, aplicar-se, tão
somente,  aos  contratos  celebrados  a  partir  de  sua  vigência,  assegurada  aos
consumidores titulares de contratos celebrados, em data anterior, a possibilidade de
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optar  pela  adaptação  ao  novo  sistema,  sem  necessidade  de  nova  contagem  dos
períodos de carência (§ 3º).

No entanto, a esmagadora maioria dos consumidores
optou por preservar a conformação original de seus planos antigos, porquanto a sua
adequação  à  nova  lei  de  regência  implicaria  o  pagamento  de  preços  mais  altos
àqueles existentes antes do advento dela vinham sendo praticados.

Sensível a essa circunstância, a Secretaria de Direito
Econômico do Ministério da Justiça firmou, através da Portaria nº 3, de 19.03.1999,
orientação  no  sentido  de,  mesmo  nos  contratos  de  plano  de  saúde  celebrados
anteriormente  à  Lei  Federal  nº  9.656/98,  são  nulas  de  pleno  direito  as  cláusulas
impondo  limites  ou  restrições  a  procedimentos  médicos,  contrariando  prescrição
médica.

O  legislador  federal  foi  bastante  incisivo  ao
determinar a necessidade de se conferir amplíssima cobertura a todas as espécies de
doenças,  estabelecendo  que  o  contrato  de  seguro-saúde deva  abarcar  todos  os
procedimentos básicos, podendo ser excluídos de seu âmbito de abrangência apenas
alguns  procedimentos  mais  sofisticados,  taxativamente  relacionados  no  art.  10,
daquele Diploma Legal, com a redação conferida pela Medida Provisória nº 2.177-44,
de 24.8.2001.

Não poderia ser diferente.

Ao  contratar  um  Plano  Privado  de  Assistência
Médico-Hospitalar, o consumidor tem a legítima expectativa de que, caso venha a ser
acometido de alguma enfermidade, a empresa contratada arcará com todos os custos
necessários ao restabelecimento de sua saúde. 

Tal prática, todavia, vem ocorrendo, pois, enquanto
os pactuantes assumem, sem quaisquer reservas, o risco de, eventualmente, pagarem
a vida inteira pelo plano e jamais se beneficiarem dele, a operadora apenas dispõe do
risco de arcar com os custos de tratamento de determinadas doenças, normalmente
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as de mais simples (e, por conseguinte, as de menor custo) solução.

Esse  tipo  de  limitação  de  cobertura  deixa  o
consumidor  em  situação  de  desvantagem  exagerada,  na  exata  medida  em  que
restringe direitos fundamentais inerentes à natureza do contrato de seguro-saúde. 

Há,  sem  dúvida,  inadmissível  desvirtuamento  da
natureza do contrato de seguro, particularizada pela marca da aleatoriedade, quando
uma só das partes limita o risco, o qual é assumido integralmente pela outra. Por isso
mesmo, as cláusulas existentes nesse gênero são nulas de pleno direito, conforme
estabelece o art. 51, IV c/c § 1º, I e II, do Código de Defesa do Consumidor:

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as
cláusulas  contratuais  relativas  ao  fornecimento  de
produtos e serviços que:
(...)
IV  –  estabeleçam  obrigações  consideradas  iníquas,
abusivas,  que  coloquem  o  consumidor  em
desvantagem exagerada, ou seja, incompatíveis com
a boa-fé ou a equidade.
(...)
§  1º.  Presume-se  exagerada,  ente  outros  casos,  a
vantagem que:
(...)
 II – restringe direitos ou obrigações fundamentais
inerentes  à  natureza  do  contrato,  de  tal  modo  a
ameaçar seu objeto ou o equilíbrio contratual.
III  –  se  mostra  excessivamente  onerosa  para  o
consumidor, considerando-se a natureza e conteúdo
do  contrato,  o  interesse  das  partes  e  outras
circunstâncias peculiares do caso – negritei.

Nesse sentido este Tribunal tem decidido:
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APELAÇÃO  CÍVEL.  UNIMED.  CAMPINA
GRANDE  COOPERATIVA  DE  TRABALHO
MÉDICO  LTDA.  AÇÃO  CAUTELAR.  PLANO  DE
SAÚDE.  EXCLUSÃO  DE  COBERTURA  DE
CIRURGIA.  PROCEDIMENTO  DE
DESOBSTRUÇÃO  DA  ARTÉRIA  CORONÁRIA.
VIOLAÇÃO  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR.  ABUSIVIDADE
CARACTERIZADA. PRECEDENTES DESTA CORTE
E  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO  RECURSO. O
Código  de  Defesa  do  Consumidor  em seu  art.  51,
inciso  IV,  conferiu  nulidade  de  pleno  direito  à
cláusula  contratual  referente  ao  fornecimento  de
produtos  e  serviços  que  coloquem  o  cliente  em
desvantagem exagerada na relação de consumo. São
as  chamadas  cláusulas  abusivas  que  vêm  sendo
coibidas pelo judiciário,  em defesa do consumidor,
que  na  maioria  das  vezes  encontra-se  em situação
desfavorável.  Se a pretensão dos planos médicos é
agir  de  forma  complementar  ao  sistema  de  saúde
nacional, onde para isso, inclusive, cobram um valor
considerável  de  seus  segurados,  devem  também
atuar  de  forma  global  no  trato  da  matéria,  sem
exclusão dessa ou daquela enfermidade, assumindo
os  riscos  próprios  de  sua  atividade.  Diante  do
exposto,  utilizo-me  do  caput,  do  art.  557,  da  Lei
adjetiva civil, com base nas decisões desta corte e do
Superior Tribunal  de justiça, para negar seguimento
ao recurso. (TJPB; APL 0011398-34.2011.815.0011; Rel.
Des. José Ricardo Porto; DJPB 21/08/2014; Pág. 18). 

Com base nesse fundamento, os tribunais brasileiros
vêm declarando a abusividade de cláusulas contratuais que restrinjam coberturas ou
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estabeleçam exclusões atentatórias à legítima expectativa do consumidor de receber
integral assistência do plano de saúde, entendimento do qual comungo plenamente.

Não se trata de negar a força vinculante liberadas por
tais pactos. Absolutamente. Trata-se isto, sim, de, reconhecendo-a, emprestar a ela
exegese  e  aplicação  conforme  ao  espírito  protetivo  do  Direito  Consumerista  e  à
importância do objeto contratado: a tutela da saúde de um ser humano.  

Destarte, a natureza peculiar do contrato de seguro-
saúde e  a  especial  relevância  do  direito  protegido  estão  a  exigir  que  a  sua
compreensão seja realizada à luz de princípios maiores e,  não, à vista das regras
tradicionais da teoria dos contratos. 

Tal conduta foi exatamente realizada pelo legislador
federal, agindo na perspectiva contemporânea do dirigismo contratual.

Sobre o tema, aresto do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO  ESPECIAL.  CIVIL  E  CONSUMIDOR.
PLANO  DE  SAÚDE.  UNIMED.  RELAÇÃO  DE
CONSUMO.  PROCEDIMENTO  CIRÚRGICO.
NEGATIVA  DE  COBERTURA.  ABUSIVIDADE.
DANO  MORAL.  1)  RECURSO  ESPECIAL  DA
DEMANDADA  UNIMED  JUIZ  DE  FORA
COOPERATIVA  DE  TRABALHO  MÉDICO  LTDA.
PLANO  DE  SAÚDE.  RELAÇÃO  DE  CONSUMO.
PROCEDIMENTO  CIRÚRGICO.  NEGATIVA  DE
COBERTURA.  CLÁSULA  ABUSIVA. 1.  1.  A
jurisprudência  deste  tribunal  superior  é  uníssona
no sentido   de que é abusiva a cláusula restritiva   de  
direito  que  exclui  do    plano    de    saúde  terapia  ou  
tratamento mais apropriado para determinado tipo
de patologia alcançada pelo contrato. Precedentes.
1.2.  Recurso Especial  a  que se nega seguimento. 2)
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Recurso Especial. Romel Jefferson Hilgemberg plano
de  saúde.  Descumprimento contratual.  Indenização
por dano moral. Cabimento. 2. 1. A jurisprudência do
Superior  Tribunal  de Justiça  é  firme no sentido  de
que a  recusa indevida/injustificada,  pela  operadora
de  plano  de  saúde,  em  autorizar  a  cobertura
financeira  de tratamento médico, a  que esteja legal
ou  contratualmente  obrigada,  enseja  reparação  a
título  de dano moral. 2.2. Recurso Especial provido.
3.  Recurso  Especial  da  empresa  demandada
desprovido  e  Recurso  Especial  do  autor  provido.
(STJ;  REsp  1.311.553;  Proc.  2012/0042165-5;  MG;
Terceira  Turma;  Rel.  Min.  Paulo  de  Tarso
Sanseverino; DJE 28/08/2014) - destaquei. 

Mas isso não é tudo.

Na hipótese,  em apreço, a  UNIMED João Pessoa -
Cooperativa  de  Trabalho Médica  assevera  que a  realização  do  procedimento  de
Radioterapia  de  Intensidade  Modulada –  IMRT  vindicado  pelo promovente,  foi
negado em razão de inexistir cobertura contratual para tal procedimento, e por não
estar inserido no rol de procedimentos constantes da Agência Nacional de Saúde.

Tal  alegação,  contudo,  não merece  guarida,  pois,  a
um,  o segurado não poderia ser prejudicado, em virtude do procedimento por si
realizado  não  constar  no  instrumento  contratual,  até  porque,  se  há  previsão  da
patologia,  pressupõe-se,  também,  o  procedimento  indicado  pelo  médico  para  o
tratamento  da  respectiva  enfermidade,  a  dois,  o  rol  de  tratamentos  previsto  na
Agência Nacional de Saúde - ANS, não é taxativo, servindo, apenas, de norte aos
planos de saúde.  Pensar de modo diferente seria desconsiderar o desenvolvimento
da medicina e, por conseguinte, o surgimento de exames e tratamentos cada vez mais
avançados.

Outrossim,  é  sabido  que  os  pactos  ajustados  entre
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empresas de assistência médica e seus beneficiários normalmente contêm cláusulas
que colocam o consumidor em desvantagem exagerada,  contrariando as legítimas
expectativas  daqueles  que,  salvo  raras  exceções,  com  muito  sacrifício,  pagam  as
elevadas prestações do plano de saúde e dele esperam o melhor atendimento.

Nos  termos  do  art.  51,  IV,  da  Lei  nº  8.078/90,  são
nulas,  de  pleno  direito,  as  cláusulas  contratuais  que  estabeleçam  obrigações
consideradas iníquas, abusivas, bem como coloquem o consumidor em desvantagem
exagerada ou sejam incompatíveis com a boa-fé e a equidade.

Assim  sendo,  está prolífico de  boa-fé  a  forma  de
tratamento  escolhido pelo médico,  mormente  em  se  tratando,  in  casu,  de
procedimento indicado para o tratamento de  Neoplasia Maligna da Língua (CID
C02.9),  patologia devidamente demonstrada na documentação encartada aos autos,
fls. 45/47V. 

Nesse  sentido,  calha  transcrever  o  posicionamento
adotado pelo Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. PLANO DE
SAÚDE.  QUIMIOTERAPIA.  RECUSA
INJUSTIFICADA.  CDC.  INCIDÊNCIA.  DANO
MORAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS
NºS  5  E  7/STJ.  CLÁSULA  DE  RESERVA  DE
PLENÁRIO.  INOVAÇÃO  RECURSAL.  NÃO
VIOLAÇÃO.  1.  Não  há  falar  em  negativa  de
prestação  jurisdicional  se  o  tribunal  de  origem
motiva adequadamente sua decisão, solucionando a
controvérsia com a aplicação do direito que entende
cabível  à  hipótese.  2.  A abusividade das cláusulas
contratuais de planos de saúde pode ser aferida à
luz  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor  sem
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significar  ofensa  ao  ato  jurídico  perfeito.  3.  A
orientação jurisprudencial  desta  Corte  é firme no
sentido de que é abusiva, mesmo para os contratos
celebrados  antes  da  Lei  nº  9.656/1998,  a  cláusula
contratual  que  exclui  da  cobertura  de  tratamento
necessário  ao  restabelecimento  da  saúde  do
segurado.  4(...).  6.  Agravo regimental  não provido.
(STJ - AgRg no AREsp 491324 / RJ, Rel. Min. Ricardo
Villas  Bôas  Cueva,  TerceiraTurma,  Data  do
Julgamento  19/05/2015,  Data  da  Publicação
28/05/2015) - destaquei.

Acerca  da  matéria  debatida  nos  autos,  o  seguinte
julgado desta Corte:

APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. AÇÃO
DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  REPARAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS.  PLANO  DE  SAÚDE.
PROCEDIMENTO  DE  RADIOTERAPIA
CONFORMADA  TRIDIMENSIONAL  E
SIMULAÇÃO  DE  TRATAMENTO  COMPLEXA.
AUTORIZAÇÃO  NEGADA.  ALEGAÇÃO  DE
AUSÊNCIA  DE  COBERTURA.  VEDAÇÃO
CONTRATUAL.  PRETENSÃO  INFUNDADA.
RECUSA  ILEGAL  E  ABUSIVA.  NECESSIDADE
DE INTERPRETAÇÃO CONTRATUAL À LUZ DO
CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.
DANOS MORAIS EVIDENCIADOS.  DEVER DE
INDENIZAR DEVIDAMENTE DEMONSTRADO.
MANUTENÇÃO  DO  QUANTUM
INDENIZATÓRIO.  POSSIBILIDADE.  PRINCÍPIO
DA  RAZOABILIDADE  E  DA
PROPORCIONALIDADE.  OBSERVÂNCIA.
DESPROVIMENTO  DO  APELO  E  DO  RECURSO

Apelação Cível nº 0030201-41.2013.815.2001                                                                                                                         12    



ADESIVO.  -  Embora  seja  nova  a  técnica  de
radioterapia  postulada,  entendo  que  deva  ser
coberta  pelo plano de saúde contratado,  uma vez
que não pode a cláusula contratual ser interpretada
de  forma  restritiva,  impedindo  o  paciente  de
usufruir  de  tratamentos  modernos  disponíveis  à
época  do  surgimento,  instalação  e  evolução  da
moléstia. - É abusiva a cláusula contratual de plano
de saúde que exclui o custeio dos meios e materiais
necessários ao melhor desempenho do tratamento
clínico  ou  do  procedimento  cirúrgico,  mesmo
quando  escritas  em  termos  claros,  com caracteres
ostensivos e legíveis e em destaque. - O valor a que
fora condenada a Apelante deve ser mantido, tendo
em  vista  ser  suficiente  para  compensar  os  danos
sofridos pelo Autor, desestimular a empresa ré a, no
futuro, (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo
Nº 00681538820128152001,  1ª  Câmara Especializada
Cível, Relator DES LEANDRO DOS SANTOS, j. em
19-03-2015) - negritei.

E

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
PLANO DE SAÚDE. SOBRESTAMENTO DO FEITO.
NÃO  CABIMENTO.  PREVISÃO  CONTRATUAL
DE EXCLUSÃO DE COBERTURA DE ÓRTESES. 
ILEGALIDADE.  NULIDADE.  FORÇA  COGENTE
DAS  NORMAS  CONSUMERISTAS.    AMEAÇA
AO  OBJETO  CONTRATUAL.  LEI  9.656/98.
APLICAÇÃO.  DIGNIDADE  DA  PESSOA
HUMANA.  REALIZAÇÃO  DE  CIRURGIA  EM
HOSPITAL CREDENCIADO À UNIMED RECIFE.
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RECUSA  INJUSTIFICADA.  ABALO
PSIOLÓGICO. QUANTUM  INDENIZATÓRIO
MANTIDO.  DESPROVIMENTO. (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00029537120118152001,  2ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  DES  OSWALDO  TRIGUEIRO  DO
VALLE FILHO, j. em 07-04-2015) - negritei.

Ademais,  melhor  sorte  também  não  assiste  à
recorrente quando aduz a inexistência de dano moral.

Com  efeito,  não  se  mostra  razoável  a  negativa  de
realização do procedimento requerido pelo médico do paciente, sob o pretexto de tal
tratamento  não  possuir  cobertura  contratual,  sendo  certo  dizer  que  tal  situação
configura dano moral, necessitando de indenização também quanto a este aspecto.

Em  casuística  similar,  esta  Corte  de  Justiça  já  se
manifestou:

AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C  REPARAÇÃO  DE
DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS.  NEGATIVA DE
COBERTURA  DO  PLANO  DE  SAÚDE.
PROCEDIMENTO  CIRÚRGICO.  PROCEDÊNCIA
DOS PEDIDOS.  1º  APELO.  ALEGAÇÃO DE NÃO
CUMPRIMENTO  DO  PERÍODO  DE  CARÊNCIA.
ATENDIMENTO  DE  EMERGÊNCIA.  PRAZO  DE
CARÊNCIA  REDUZIDO.  DESPESAS  MÉDICAS
COMPROVADAS.  OCORRÊNCIA  DE  DANO
MATERIAL.  NEGATIVA  DE  COBERTURA  DE
ATENDIMENTO  DESCABIDA.  DESPROVIMENTO
DO APELO. 2º APELO. PEDIDO DE MAJORAÇÃO
DO  QUANTUM  INDENIZATÓRIO.
POSSIBILIDADE. VALOR QUE DEVE SER FIXADO
COM  BASE  NOS  PRINCÍPIOS  DA
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PROPORCIONALIDADE  E  RAZOABILIDADE.
REFORMA  PARCIAL  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO  DO  2º  APELO.  A  negativa  de
autorização  de  tratamento  médico  enseja  a
reparação  por  danos  morais  advindos  do
agravamento  da  situação  pessoal  de  angústia  do
paciente.  A  valoração  do  dano  moral  deve  ser
motivada pelo critério da razoabilidade, e observadas
a gravidade e a repercussão do  dano, bem como a
intensidade  e  os  efeitos  do  sofrimento,  e  tem  por
finalidade  o  caráter  didático-pedagógico  com  o
objetivo de desestimular a conduta lesiva. (TJPB; AC
0035221-81.2011.815.2001;  Quarta  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Romero  Marcelo  da
Fonseca Oliveira; DJPB 20/02/2014) - destaquei.

Como cediço, no tocante ao arbitramento do quantum
extrapatrimonial, convém esclarecer  que os  critérios  utilizados,  para a  fixação da
verba  compensatória  moral  devem  estar  de  acordo  com  a  melhor  orientação
doutrinária e jurisprudencial versando sobre a matéria sub examine, consoante a qual
incumbe ao Magistrado arbitrar, observando as peculiaridades do caso concreto, bem
como as condições financeiras do agente e a situação da vítima, de modo que não se
torne  fonte  de  enriquecimento,  tampouco  que  seja  inexpressivo  a  ponto  de  não
atender aos fins a que se propõe. 

Sendo assim, no intuito de se perquirir  o valor do
dano  moral  é  necessário  levar  em  consideração  as  condições  financeiras  dos
envolvidos, a fim de que não se transponham os limites dos bons princípios e da
igualdade que regem as relações de direito, evitando, por conseguinte, um prêmio
indevido ao ofendido, indo muito além da recompensa ao desconforto, ao desagrado,
aos efeitos do gravame suportado.

Nesse  sentido,  é  valido  trazer  a  lume
pronunciamento do doutrinador  Humberto Theodoro Júnior, o qual se manifestou
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no tocante aos limites e critérios utilizados pelo julgador, para a fixação do valor da
indenização decorrente de danos morais:

O  problema  haverá  de  ser  solucionado  dentro  do
princípio  do  prudente  arbítrio  do  julgador,  sem
parâmetros apriorísticos e à luz das peculiaridades
de  cada  caso,  principalmente  em  função  do  nível
sócio-econômico dos litigantes e da maior ou menor
gravidade da lesão (In. RT 662/9).  

Diverso não é o entendimento do Superior Tribunal
de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CIVIL.
DANO À IMAGEM.  DIREITO À INFORMAÇÃO.
VALORES SOPESADOS. OFENSA AO DIREITO À
IMAGEM.  REPARAÇÃO  DO  DANO  DEVIDA.
REDUÇÃO  DO  QUANTUM  REPARATÓRIO.
VALOR  EXORBITANTE.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
(...) 
Mesmo sem perder de vista a notória capacidade
econômico-financeira da causadora do dano moral,
a  compensação  devida,  na  espécie,  deve  ser
arbitrada  com  moderação,  observando-se  a
razoabilidade  e  a  proporcionalidade,  de  modo  a
não  ensejar  enriquecimento  sem  causa  para  o
ofendido. (...) 5. Nesse contexto, reduz-se o valor da
compensação.  6.  Recurso  Especial  parcialmente
provido.  (STJ;  REsp  794.586;  Proc.  2005/0183443-0;
RJ;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Raul  Araújo;  Julg.
15/03/2012; DJE 21/03/2012) - destaquei.

Diante  das  considerações  acima  explanadas,

Apelação Cível nº 0030201-41.2013.815.2001                                                                                                                         16    



entendo que a verba indenizatória moral fixada em primeiro grau, no importe de R$
5.000,00  (cinco  mil  reais)  merece  ser  mantida,  por  ter  sido  esta  fixada  de  forma
proporcional, a qual possui o intuito de amenizar o infortúnio suportado pela parte
autora,  bem como se tornar um fator de desestímulo, a fim de que a ofensora não
torne a praticar novos atos de tal natureza. 

À  luz  dessas  considerações,  entendo  não  merecer
reparos a sentença hostilizada.

Por  fim,  o  art.  557,  do  Código  de  Processo  Civil,
permite  ao  relator  negar  seguimento  a  recurso,  através  de  decisão  monocrática,
quando este estiver em confronto com Súmula ou com Jurisprudência dominante do
respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Ante  o  exposto, NEGO  SEGUIMENTO  À
APELAÇÃO.

P. I.

João Pessoa, 28 de setembro de 2015.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                                                                                   Desembargador
                                                                                         Relator
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